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PORTARIA Nº 641, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX do 
artigo 44 do Estatuto da Ufersa; a Portaria nº 404, de 23 de abril de 2009, do Ministério da Educação, 
publicada no Diário Oficial da União – DOU de 24 de abril de 2009, republicada no DOU de 7 de maio 
de 2009; o artigo 95 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; o que consta no Processo n° 
23091.015555/2022-15, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o afastamento do país da servidora docente Tamms Maria da 
Conceição Morais Campos, matrícula Siape nº 1804034, no período de 14 de novembro de 2022 a 27 
de novembro de 2022, que tem como finalidade participar de reunião e visita técnica a Universidad 
Politécnica de Catalunya (UPC), Castelldefels/Barcelona – Espanha, e do III Congreso de la 
Asociacióniberoamericana de Historia Urbana, realizado pela Universidad Complutense de Madrid, em 
Madri - Espanha, com ônus para esta universidade. 

Art. 2º  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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